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INDICAÇÃO nº ___/2025

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a construção de uma praça de lazer na Rua Dom João Batista, Centro, na localidade da antiga CCPL”.

JUSTIFICATIVA: A localidade em questão encontra-se atualmente subutilizada, apesar de estar situada 

em uma região de grande relevância comunitária. A transformação desse espaço em uma praça pública 

representa uma oportunidade de revitalização urbana, ampliando áreas de convivência e lazer para os 

moradores do município.

Praças  são  equipamentos  essenciais  para  a  promoção  do  bem-estar  social,  oferecendo  um ambiente 

seguro para encontros, descanso, prática de atividades físicas leves e recreação. Além disso, a criação de 

um espaço público organizado e paisagisticamente adequado contribui para a valorização do entorno, 

fortalecendo o sentimento de pertencimento e cuidado por parte da comunidade.

A construção de uma praça na antiga CCPL atenderá não apenas à necessidade de um local de lazer, mas  

também à demanda por espaços que incentivem a integração social, melhorando a qualidade de vida dos 

munícipes.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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